
                                                                                          

                                                                              
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 
 
Assunto: Atraso no pagamento de apoios Associação Marítima de Pesca e Aquicultura da 
Ilha Terceira (AMPA) – A Casa D’Elas 
 
O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, para efeito de admissão, perguntas com pedido de 
resposta escrita, dirigidas ao Governo Regional, nomeadamente à Secretaria Regional do Mar e 

das Pescas. 

 

Angra do Heroísmo, 2 de novembro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 
 

 

                                   

(António Lima) 

 

 

 
(Alexandra Manes) 
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Exmo. Sr. Secretário Regional do Mar e das Pescas 

 
Com o objetivo de dinamizar a comunidade da freguesia de São Mateus e alcançar a sua 

sustentabilidade financeira, a Associação Marítima de Pesca e Aquicultura da Ilha Terceira 

(AMPA) deu início ao projeto A Casa D’Elas. 

Este projeto consistiu na criação de um espaço de formação, de serviço de “takeaway” e com 

uma peixaria, que teve por objetivo criar postos de trabalho destinados às mulheres da freguesia 

em que se integra, apostando na dinamização da comunidade, incidindo particularmente na 

valorização e autonomia das mulheres. 

Um projeto que tem combatido a precariedade laboral e a desigualdade de género através da 

formação e da criação de oportunidades para a valorização das mulheres. 

Considerando o interesse público na gestão partilhada de tarefas e responsabilidades, entre a 

administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior eficácia na 

resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma das ilhas dos 

Açores, foi atribuído um apoio financeiro no montante de 23.856,62 € (vinte e três mil, oitocentos 
e cinquenta e seis euros, sessenta e dois cêntimos) à AMPA para financiamento das despesas 

de funcionamento administrativo, para o ano de 2023. 

A Portaria n.º 1444/2023, de 8 de agosto de 2023, concedeu à AMPA, um apoio financeiro no 

montante de 11.576,87 € (onze mil, quinhentos e setenta e seis euros, oitenta e sete cêntimos), 

correspondente à segunda prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento 

administrativo, no ano de 2023, nos termos das cláusulas terceira e quarta do contrato de apoio 

celebrado entre a Secretaria Regional do Mar e das Pescas e aquela associação. 

No entanto, passados quase três meses após a publicação da Portaria n.º 1444/2023, de 8 de 

agosto de 2023, não foi efetuado qualquer pagamento à AMPA. 

Considerando que o financiamento atribuído, já publicado em Jornal Oficial, é fulcral para a 

manutenção do projeto A Casa D’elas. 

Considerando que a falta de pagamento da segunda tranche está a colocar em causa o 

cumprimento dos compromissos assumidos, como os ordenados e descontos para a Segurança 

Social. 

Considerando que se encontra em causa assegurar postos de trabalho. 

 

 



                                                                                          

                                                                              
Assim, face ao exposto, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda entrega à Mesa da 
Assembleia Legislativa Regional e a V. Exa. para efeitos de admissão, perguntas com 
pedido de resposta escrita, nos termos estatuários e regimentais. 

1 – Qual ou quais as razões para que o Governo Regional não tenha procedido ao pagamento 

da segunda tranche, publicada na Portaria n.º 1444/2023, de 8 de agosto de 2023, com o 

montante de 11.576,87 € à AMPA? 

2 – Quando prevê o Governo Regional efetuar o pagamento da segunda tranche, publicada na 

Portaria n.º 1444/2023, de 8 de agosto de 2023, com o montante de 11.576,87 € à AMPA? 

3 – Tem o Governo Regional conhecimento das dificuldades e constrangimentos que a AMPA 

se encontra a atravessar devido à falta de pagamento do financiamento por parte do Governo 

Regional? 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

 

 

                                   

(António Lima) 

 

 
(Alexandra Manes) 

 

Angra do Heroísmo, 31 de outubro de 2023 


